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• Note-se que, embora a destinação dos recursos arrecadados seja
irrelevante para a definição de sua natureza específica dos tributos
(art. 4º CTN), essa destinação é essencial para a constitucionalidade
de um empréstimo compulsório. No caso do empréstimo
compulsório criado para atender a despesa extraordinária, pela
própria natureza da calamidade ou da guerra, não há subordinação
ao princípio da anterioridade. Assim, aprovada a lei complementar, o
tributo pode ser cobrado imediatamente.
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• O empréstimo compulsório, como o nome indica, é um tributo
muito peculiar, já que os valores recolhidos ao Erário devem ser
posteriormente devolvidos aos contribuintes. Assim, a lei que o
instituir deve obrigatoriamente indicar como e quando será
restituído pela União, na forma do art. 15 do CTN.
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3.2.5. Contribuições especiais

• Ao lado dos impostos, taxas, das contribuições de melhoria e dos
empréstimos compulsórios, a Constituição Federal prevê uma
categoria ampla de tributos: as contribuições especiais previstas
em seus arts. 149 e 149-A.
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• CF - Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir
contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de
interesse das categorias profissionais ou econômicas, como
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o
disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto
no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o
dispositivo.
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• § 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição,
cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime
previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da
contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União.

• § 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que
trata o caput deste artigo:

• I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;
• II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás

natural e seus derivados e álcool combustível;
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• III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da
operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.
• § 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei.
• § 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única

vez.
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• CF - Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir
contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do
serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e
III.

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se
refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica.
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• À União compete a instituição de: i) contribuições sociais;
ii) contribuição de intervenção do domínio econômico; e
iii) contribuições de interesse das categorias profissionais
ou econômicas.
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• Parte da doutrina costuma definir as contribuições especiais como
tributos finalísticos, caracterizados por sua finalidade, não pelos
respectivos fatos geradores (como é a regra). Por este ponto de
vista, podemos distinguir impostos de contribuições destinadas à
seguridade social, que muitas vezes possuem o fato gerador
idêntico. É o caso do IR e da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido, que têm o mesmo fato gerador, mas cuja cobrança não
configura bitributação ou bis in idem indevido.
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• Embora o caput do art. 149 fale em competência exclusiva da
União, cabe salientar que seu § 1º prevê a instituição de
contribuição pelos Estados, pelo DF e pelos Municípios, cobrada de
seus servidores para custeio, em benefício destes, de regime
previdenciário, com alíquota não inferior à da contribuição dos
servidores titulares de cargos efetivos da União.
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3.2.5.1. Contribuições Sociais

• CF – ART. 145. Art. 195. A seguridade social será financiada por
toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes
contribuições sociais:
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I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na
forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício;
b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;
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II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência
social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e
pensão concedidas pelo regime geral de previdência
social de que trata o art. 201;
III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
 IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de
quem a lei a ele equiparar.
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(...)
§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a
manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o
disposto no art. 154, I.

(...)
§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser
exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei
que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o
disposto no art. 150, III, "b".
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(...)
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste
artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em
razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-
obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado
de trabalho.
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